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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024.
AUTOR: Vereador Dr. LUÍS FLÁVIO

Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº ____________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária 13301-Fundo Municipal de Saúde

Classificação Funcional/programática 10.302.5414.462871

Natureza da Despesa 33.50.43

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 250.000,00

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio.  Realizar  convênio  com  o  Instituto  de 
Pesquisa  e  Promoção  do  Desenvolvimento  e  da 
Sustentabilidade  –  IPPEDS,  inscrito  no  CNPJ. 
21337.591/0001-67.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.328.673,83) 250.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A  destinação  de  recursos  da  emenda  impositiva  ao  Instituto  de  Pesquisa  e  Promoção  do 
Desenvolvimento  e  da  Sustentabilidade  –  IPPEDS objetiva  fomentar  o  desenvolvimento  do 
projeto Saúde Itinerante, uma iniciativa que se destaca pela promoção de ações complementares 
à saúde básica da população pessoense.

O projeto  Saúde Itinerante oferece serviços essenciais  à  população,  incluindo a realização de 
exames, consultas médicas e oftalmológicas, culminando com a entrega de óculos de grau. Estas 
ações  atendem  a  uma  demanda  urgente  por  saúde  preventiva  e  curativa,  especialmente  em 
comunidades vulneráveis onde o acesso a serviços de saúde de qualidade é limitado.

O IPPEDS é uma entidade de reconhecida credibilidade e expertise na promoção, desenvolvimento 
e  execução  de  projetos  na  área  da  saúde,  com  foco  na  melhoria  da  qualidade  de  vida  da 
população. Sua atuação preenche lacunas no sistema público de saúde, garantindo atendimento 
mais humanizado e eficiente.

A aplicação de recursos nesse projeto é justificada pelo impacto positivo que ele promove na saúde 
pública,  contribuindo para  a  redução de filas  de espera  nos postos  de saúde e  prevenindo o 
agravamento de doenças. Além disso, o fornecimento de óculos de grau possibilita uma melhora 
significativa na qualidade de vida e nas condições de trabalho e estudo de centenas de pessoas.

Portanto, a aprovação desta emenda é de suma importância para potencializar os esforços do 
IPPEDS, viabilizando a ampliação e continuidade das ações do projeto Saúde Itinerante, que tem 
beneficiado a população pessoense de forma concreta e transformadora.

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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